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.qualquer tipo de hortaliças e frutos em estado fresco de qualquer
país, com exceção de paras e passegos procedentes da República do
Chile.

3. A carne e miúdos estarão sujeitos a regulação de quotas estabele
cicias anualmente pelo Ministério da Agricultura.

Os produtos agrícolas de consumo direto estarão sujei
tos a regulação de volumes, estabelecida pelo Ministério da Agri-
cultura. •

4, Para o caso- das madeiras, cada carregamento e cada especie deve-
rão estar amparadas pelo correspondente Certificado Fitossanitá-
rio e por uma Constância do- Grau de Qualidade, expedidos pelos ,or
ganismos oficiais pertinentes.

Decreto n9 86.998, de 08 de março	 de 1982

Dispõe sobre a Composição das Categorias Dire
ção Superior e Assessoramento Superior, do Cru
po-Direção e Assessoraffiento Superiores, da TÇ):
bela .Permanente da Consultoria-Geral da Repb.
blica, e dó outras providencias,

O Presidente-da República, usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 81, item III, da Constituição, e tendo em vista o dispos
to nos artigos ' 79 e 89 da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 19.70, srvp
Decreto n9 77.336, de 25 de março de 1916, no Decreto n9 83.844 - ,	 de
14 de-agosto de 1979, e o que consta do Processo DASP n9 1.564, 	 de
1982,

DECRETA:

Art. 19 - São criadas, mantidas e reclassificadas 	 fun
ções de confiança, na forma do Anexo I deste decreto, para composição

das Categorias Direção Superior, código: LT-DAS-101, e Assessoramento
Superior, código: LT-DAS-102, do Grupo-Direção e Aasessoramento Supe
noras, código: LT-DAS-100, da Tabela Permanente da Consultoria-Gerai
da República.

Art. 29 - A síntese das atribuições das funções de Ases
CT

sor, de que- trata este decreto,. é a descrita no Anexo I-A.

Art. 39 - O provimento das funções de confiança dompreen
didas no Anexo I e classificadas nos níveis 4, 2 e 1 far-se-á na for-
me do item II do artigo 79, do Decreto n9 77,336, de 25 de março de
1976, alterado pelo Decreto n9- 83.844, de- 14 de agosto de 1979-.

Art. 49 - As despesas deCorrentes da aplicação deste da
ereto correrão ã conta-dos recursos orçamentários próprios da. Cenaill
toria:Geral da República.

Art. 59 - Este decreto entrará em vigor na data. de sua
publicação, revogados o Decreto n9 79.118, de 13 da janeiro de 1977,
e demais disposições em contrário.

Brasília, em. 08 de	 março	 de 1982; 1619
IndependenCia e 949 da República.

JOÃO FIGIJEÍREDO
Delfim Netto

N E X. O 1

CONSULTORIA GERAL DA nzrOaLicA
(Ministério ou Orgfip 	ze da Presidência da RepPolica e Autarquie Pequei)

'TABELA.

FuNÇOE.S
PERMANENTE

DE .CaNF n ANÇA

GRUPO - Díreçao e Assessorarunto Superior (LI - DAS

NUecargos.
konNsou
encargos

DENOMINAÇÃO
Símbolo	 '
ouvalm

degratificago

N9decamos
ou

funções
pENOMNAÇÃO Código

GABINETE - GABINETE

1 Chefe ET-DAS-10 1 . 4 1 Chefe	 • LT-DAS-10 1.- 4
2 Assessor LT-DAS-10 2 ..2
1 Assessor LT-DAS-10 2 , 1

ASSESSORIA JURÍDICA	 • ASSESSORIA JUR.! DICA ..!	 -
4 Adjunto do Consultor-Geral da República LT-DAS- 10 I. 4 4 Adjunto do-Consultor-Geral da Repiib.1ica LT-DAS,I0 I. ... 4

SERVIÇO , DE ADMINISTRAÇÃO . SERVICO DE AbMINISTRAÇÃO
• Diretor LT-DAS- 101 . 1 1 Diretor . LT-DAS-102 -2-

SERVIÇO DE PESSOAL SERVIÇO DE PESSOAL
1 Diretor LT-DAS- 101. 1 1 Diretor	 . - iT- DAS-10 1- . 2

CENTRO DE. DOCUMENTAÇÃO . CENTRO DE DOCOMENTAÇÃO
1 Diretor	 ' IT-DAS-101 .1 1 ' Diretor LT-DAS-101 .2



99 de em-

pregos in

doi-dos

na T.P.

CLASS,ES

ORIGINAL SEM CONTRASTE
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ANEXO I- A

FUNÇOFS DE CONFIANÇA

N9 .
de

.	 funçCes
DENOMINAÇÃO C=zI.94 SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

CONSULTORIA-GERAL DA Rurer.LicA

GABINETE

2 Assessor ' LT-DAS-192. 2 ASse:4'sOrarentr: J.o Consultor-Geral ,..e. República CO assuntos

1 Assessor 1,5*-MS-102 . 1 de natureza juriaxcii e de jurisprudónoia adrcinistrativa fe

deía1.

Decreto n.° 86.999	 .de 09 de	 março da 19 82,	 xado na conformidade do disposto no artigo 19, parágrafo imico,
. do Decreto 5i9 85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Cria empregos de Professor da carreira de Ma
gisterio de 19 e 29 Graus, na Tabela Permanen

' te da Escola Técnica Federal do Espírito San

to e da outras providencias,

Art. 29 - O Orgão de pessoal da EsCola Técnica

Federal do Espírito Santo lavrará, na Carteira, de Trabalho e ^Tia

Ficha-Registro de Empregado dos seriiidores que forem providos

:C)	 F) r Es siderite - da 	 R e po lá ti

usando da atribuição que lhe confere o- artigo 81, item.

da Constituição, tendo em vista o disposto nos artigos 	 79
89 da 'Dei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, no artigo

do Decreto n9 85.712, de 16 .de fevereiro de 1981, e 	 o
consta- do Processo DASP n9 854, de 1982.

a

III,

e

16

que

na forma do parágrafo 'imito do artigo- 19 deste decreto, as - ai:o

tações que se fizerem necessárias.

Art. 39	 Os efeitos financeiros decorrentes da
aplicação deste decreto vigoram a partir de 19 de janeiro

1981, correndo á despesa ã conta dos recursos orçamentários
prios da Escola Técnica Federal do Espírito Santo.

DECRETA:

Art. 19 - Ficam .criados, na forma do anexo des
te decreto, na Tabela Permanente da Escola Técnica Federal

do Espírito Sante:, 89 (oitenta e nove) empregos de Professor
' da carreira de Magistério de 19 e 29 Graus, a serem providos
por Professores Colaboradores' admitidos ate 31 de dezembro
de 1979, amparados pelo disposto no artigo 16 do Decreto n9	 da Independéncia'e 949 da RepúbliCa.„._
85.712, de 16 de fevereiro de 1981.

Art.. 49 Este decreto entrará em vigor na, .da,
ta de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário,

-
Brasília, em 09 de março 	 de 1982; 1619

Pará:grafe único - O provimento nos empregos de

que trata este artigo será efetivado mediante ato a ser bai

A ti-E X O

MEC-ESCOLA TECEI CA FEDERAL DO ES FINITO SANTO

(Órgão ou Autarquia Federal)

TABELA PERMANENTE

CARRE IRA: .MAql.S:MR1.0 DE .19, ... G RAP$	

(Art(..go 19 do Decreto n9 86,999de 09 de março	 de 1902)

:MÃO FIGUEIREDO

Rubem rudwig
•

'LOTAÇA 0

Portaria NEC n9 660

de 09.12.81

D.O. de 09.12.81

SITUAÇÁO	 ANTER TOR-
SITUAÇÃO	 NOVA

o o
o m

O. a
CODIGO O ENOMINAÇA O

It9	 de	 fi- 119 de car 99 de-ca . 119 de	 ex-
xos	 pre- gos	 inclui' gos pre- cedentes

vistos	 na dos no vistosna

lotição 11.P. lotação lotação

^

(*) 70
(*)	 6

-

PPOFESSOR r-z.F..xsno DE. 19 5.24'

RICA

3

2

3
2

1

4

3

2

417 25 227

MN (IS

PROFESSOR TITULAR

CLASSE	 "E"

CLASSE "D"

CLASSE'	 "c"

(*a)89

16B


